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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES Nº 9320 

RECORRENTE: CLIMACO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio da Notificação de Exclusão do 

Simples Nacional nº 9320 lavrada em razão da não emissão de notas fiscais 

referentes aos serviços prestados de dezembro de 2014 a setembro de 2015. 

As notas nesse período teriam sido emitidas pelo Município de Saquarema, 

quando a empresa já teria mudado seu estabelecimento para Niteroi. 

Alega a recorrente ter mantido suas atividades no Município de Saquarema, 

mesmo após ter transferido seu domicílio fiscal para Niteroi. 

A infração apurada caracteriza descumprimento reiterado da Lei nº 123/06, tem 

como consequência a exclusão do regime simplificado a contar de dezembro de 

2014 e encontra-se relatada no corpo da Notificação guerreada com a correta 

indicação dos dispositivos legais infringidos. 

A recorrente averbou a mudança de domicílio fiscal em seu Contrato Social em 

05/12/2014. 

O presente Recurso Voluntário foi interposto em 21/12/2018, contra decisão 

que indeferiu a impugnação sob os seguintes fundamentos em resumo: 

A recorrente afirma ter mantido em Saquarema um estabelecimento prestador, 

a despeito de sua mudança de domicílio promovida pela alteração contratual.  

Alega ainda ausência de motivação no Auto de Infração e correlação da infração 

com os dispositivos legais como fator de cerceamento de defesa. 
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É o relatório. 

A Notificação guerreada refere-se à não emissão de notas fiscais para Niterói 

enquanto inscrito nesse Município, tendo essa infração sido relatada tanto no 

presente processo quanto no processo relativo à ação fiscal que o originou de nº 

030/025113/2016. 

 A infração ao art. 6º do Decreto nº 10.767/10 encontra-se perfeitamente 

delineada, bem como a sanção cabível e o a forma que o fiscal autuante chegou 

ao valor devido. 

A leitura da peça permite identificar claramente todos os aspectos referentes à 

infração cometida, não havendo plausabilidade nas arguições preliminares de 

prejuízo à defesa por carência de fundamentação.  

O princípio da legalidade também não foi vulnerado, como insinua a 

recorrente, uma vez que a conduta irregular se encontra prevista em lei, e foi 

devidamente relacionada ao respectivo dispositivo legal, e da mesma forma 

observa-se no corpo da Notificação a perfeita correlação entre a sanção cabível, 

o comportamento que a deflagrou e o dispositivo legal pertinente.  

Passando à análise do mérito, a celeuma decorre da alteração promovida pelo 

sujeito passivo do endereço do estabelecimento prestador, desvinculando-se de 

Saquarema e passando suas operações para Niterói. 

O local do estabelecimento prestador é eleito pelo art. 3º da Lei Complementar 

nº 116/2003 como um dos aspectos espaciais do fato gerador do ISS que define 

o local de pagamento do imposto, isto é, define o Município competente para 

tributar. 
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Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar; 

O art. 3.º da Lei Complementar n.º 116/2003, que desloca a competência 

impositiva para o local do estabelecimento do prestador, projeta, muitas vezes, 

os efeitos jurídicos fora do território do município, onde o serviço é executado, 

estando essa regra em plena harmonia com o disposto no art. 102 do CTN, que 

assim prescreve: 

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vigora, no 

País, fora dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade 

os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis de normas gerais 

expedidas pela União.  

Não merece, portanto, prosperar a argumentação de que a autoridade fiscal 

teria desobedecido critérios de territorialidade na cobrança do ISS, pois ainda 

que o serviço em questão fosse prestado em Saquarema, o estabelecimento 

prestador situado em Niterói afastaria daquele Município a competência 

impositiva. 

Vale ressaltar que o serviço prestado não está incluído em nenhuma hipótese 

excepcional de deslocamento da competência ativa para o município da 

prestação do serviço. Logo, para o deslinde da questão deve se perquirir em que 

local estava estabelecido o prestador do serviço no momento da prestação. 

A alteração em seu Contrato Social regularmente averbada aponta para a 

eleição do domicílio tributário no Município de Niterói, o que atrai a 

competência tributária para este Município.  
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Ainda que se entenda que estabelecimento deve ser visto de forma mais ampla 

do que apenas a de sua formalização jurídica e pode ser reconhecido 

independentemente de estar legalizado em forma de sede, filial, sucursal etc., 

sendo possível caracterizá-lo como o local onde se comprove haver unidade 

econômica ou profissional, permanente ou temporária, apta a desenvolver a 

atividade de prestar serviço; há que se reconhecer na alteração do domicílio 

fiscal voluntariamente efetuada pelo contribuinte, uma robusta presunção de 

que representou efetiva alteração no local em que se estabeleceria para a 

consecução de suas atividades. 

Comprovada a alteração do domicílio fiscal para Niterói, caberia ao 

contribuinte fazer prova de que sua atuação empresarial no mundo dos fatos 

contrariava sua vontade expressa e publicizada por meio da alteração 

contratual registrada em cartório de não mais exercer suas atividades a partir 

do Município de Saquarema. 

Não há nos autos qualquer indício que haveria unidade econômica ou 

profissional ainda em Saquarema após a alteração promovida pela recorrente. 

Sobre a afirmação de que não teria havido “locupletamento de impostos” com a 

eventual destinação do produto da arrecadação para Saquarema, cumpre 

ressaltar que esse município sempre atribuiu tratamento tributário favorecido 

às prestadoras  de serviço, muitas vezes ao arrepio do ordenamento jurídico 

pátrio, o que durante muito tempo estimulou a manutenção de estruturas 

empresariais meramente formais nele estabelecidas apenas com a intenção de 

usufruir de carga tributária menor.  
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Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO para manter a Notificação de Exclusão do Simples 

Nacional. 

Niterói, 14 de setembro de 21 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 19/09/2021 06:05

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 19/09/2021 06:06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao conselheiro Roberto Curi, para emitir relatório e voto.

 

Em 29 de setembro de 2021,

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes  

 

Documento assinado em 25/03/2022 14:48:11 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 300



ISSQN. CONCEITO DE ESTABELECIMENTO PRESTADOR. MERA
ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL. INSUFICIÊNCIA PARA
CARACTERIZAR A REALIZAÇÃO DO FATO GERADOR. NÃO
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES.
RECURSO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. A mera alteração no
contrato social, muito embora seja obrigatória, não
necessariamente cria estabelecimentos prestadores para
efeito do ISSQN, caso não seja comprovada a materialidade do
fato gerador nestes últimos. Exegese da própria norma, que
afasta a necessidade da existência de estabelecimento fixo
para efeito da exigência do tributo, exigindo a ocorrência do
fato gerador da exação.

EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL PELA NÃO EMISSÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS. COMPROVAÇAO DA EMISSÃO.
RECURSO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. Quem emite o
documento fiscal é o estabelecimento que efetivamente
realiza o fato gerador, não sendo relevante a existência de
outros estabelecimentos, quando não comprovada sua ligação
com o fato gerador da obrigação tributária. Descaracterizado o
estabelecimento prestador em Niterói, mostra-se suficiente a
emissão de documento fiscal pelo estabelecimento em
Saquarema .
RECURSO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO

RELATÓRIO

Trata-se de processo de exclusão do Simples Nacional decorrente da falta de emissão de nota
fiscal no período de dezembro de 2014 a setembro de 2015, conforme relato de fls. 03 dos
autos. O contribuinte promoveu alteração de seu domicílio, transferindo-se de Saquarema
para Niterói, mas continuou emitindo documentos fiscais em Saquarema. Tal conduta,
reiterada, resultou na exclusão, de ofício, do regime do Simples Nacional.

É apresentada impugnação, conforme fls. 18-32, que defende, em síntese, que:

- o lançamento é nulo por ausência de justificativa dos valores utilizados na autuação;
- a impugnante possuía estabelecimento no município de Saquarema, além do
estabelecimento em Niterói;
- a impugnante é optante do Simples Nacional;
- há falta de motivação no auto de infração;
- há violação ao princípio da legalidade tributária;
- a impugnante estava habilitada para prestar serviços no município de Saquarema;
- a impugnante emitiu notas fiscais e submeteu as operações à tributação perante o Município
de Saquarema até 07/2015;
- a impugnante questiona o conceito legal de domicílio fiscal para efeitos do ISSQN;
- a penalidade é abusiva.

É proferida decisão mantendo a exclusão, afastando as alegações do contribuinte.

Da decisão é interposto Recurso Voluntário, que defende, em síntese, que a recorrente afirma
ter mantido em Saquarema um estabelecimento prestador, a despeito de sua mudança de
domicílio promovida pela alteração contratual, bem como ausência de motivação no Auto de
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Infração e correlação da infração com os dispositivos legais como fator de cerceamento de
defesa.

O Parecer da Representação da Fazenda é pelo desprovimento do recurso.

É o relato, no essencial.

VOTO

Trata-se de questão bastante interessante, que envolve a definição de estabelecimento
prestador para efeitos da exigência do ISSQN e do cumprimento de obrigações acessórias a ele
relativas.

Vejamos as datas e atos relevantes para o deslinde da questão:

- a empresa autuada foi constituída em 12/12/2006, conforme Contrato Social de fls. 36-38;
- inscrição no CNPJ/MF expedida em 19/07/2017 com situação cadastral de 12/12/2006,
conforme fls. 8;
- pagamento da Taxa de Fiscalização de Atividades Licenciadas em Saquarema para o exercício
de 2015, conforme fls. 51-52;
- primeira alteração contratual alterando o domicílio da empresa, registrada em 11/12/2014,
conforme fls. 09-11;
- Certidão de baixa em Saquarema em 21/02/2017 conforme fls. 205.

Pela alegação da Recorrente, muito embora houvesse a alteração contratual com registro no
RCPJ, as atividades continuaram a ser exercidas no endereço localizado em Saquarema, e não
em Niterói. Já a Fazenda municipal de Niterói defende que a alteração contratual atrai a
competência do Município de Niterói para efeito do cumprimento das obrigações acessórias.

Entendo que assiste razão ao contribuinte.

O fato gerador do imposto é a prestação dos serviços, e não a existência de estabelecimento,
fixo ou não, do prestador. Esta é a disposição do próprio Código Tributário Municipal, na
redação vigente à época dos fatos geradores:

“Art. 65. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a
prestação, no território do Município de Niterói, por pessoa física ou jurídica,
domiciliada ou não no Município, mesmo que não constitua sua atividade
preponderante, dos serviços constantes da Lista do Anexo III, desta Lei. (redação dada
pela Lei nº 2.628, de 30/12/2008 - Pub. A Tribuna, de 31/12/2008)
§ 2º A incidência do Imposto independe:
I - da existência de estabelecimento fixo;
II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas,
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis;

No presente caso houve uma alteração no contrato social da empresa para, entre outros,
transferir seu domicílio de Saquarema para Niterói, mas não houve a comprovação, pelo
Município de Niterói, da prestação de serviços em seu território, esta sim capaz de atrair a
competência tributária do Município de Niterói. Há elementos, inclusive, para corroborar a
continuidade da prestação de serviços em Saquarema, como por exemplo o pagamento da
Taxa de Fiscalização de Atividades Licenciadas em Saquarema para o exercício de 2015, a baixa
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na inscrição municipal em Saquarema somente em março de 2015, a emissão de documentos
fiscais para este Município e o pagamento dos tributos incidentes nas operações.

Além disso, a inscrição municipal em Niterói somente foi concedida emmarço de 2015, ou seja,
pelo menos até este mês nem sequer o contribuinte estava inscrito como tal em Niterói.
Existia apenas um registro no RCPJ que, pela legislação, não produz, por si só, efeitos
tributários.

Em nenhum momento se verificou a ocorrência do fato gerador em Niterói, posto que o mero
registro no órgão competente não é fato gerador de tributos, como se vê da redação do CTM:

“Art. 67. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto e existentes os seus efeitos:
I - em qualquer caso, quando a base de cálculo for o preço do serviço, no momento da
prestação;
II - no dia do início da prestação dos serviços e em cada dia primeiro dos meses
subsequentes em
que a prestação se der, no caso da prestação de serviços em caráter continuado;
III - no dia do início da atividade e em cada dia primeiro dos meses em que a atividade
continuar, no caso da prestação de serviços por pessoa física, sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte e com o auxílio de, no máximo, dois empregados sem
a mesma habilitação do empregador;
IV - mensalmente, em se tratando de sociedade uniprofissional.
§ 1º Considera-se prestação de serviços em caráter continuado aquela em que o
decurso de tempo superior a um mês é condição necessária para o seu cumprimento.
§ 2º A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos
praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os
procedimentos legais.”

Veja-se que, aqui, não se está falando em violação à lei, já analisada pelos Tribunais, mas do
procedimento de alteração de estabelecimento no qual a atividade continuou sendo exercida
e submetida à tributação, no Município de Saquarema.

O motivo da autuação é o registro no RCPJ da alteração contratual, e não a prestação de
serviços em Niterói. Presumiu a Fazenda pública que, com o arquivamento da alteração
contratual, os serviços teriam sido, em verdade, prestados em Niterói e não em Saquarema.
Todavia, absolutamente nenhum elemento de prova trouxe aos autos para justificar esta
presunção.

Não se aplica, aqui, a posição do Superior Tribunal de Justiça, nas palavras da Ministra Eliana
Calmon, ainda durante a formação da posição jurisprudencial cristalizada na Súmula STJ 4351:

“[…] uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de sua sede ou do
eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão
competente da Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de
eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se verá impedida de localizar a
empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários.

1 Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente.
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Isso porque o art. 127 do CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o
dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso das pessoas jurídicas
de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede.

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário,
cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha
ocorrido a dissolução irregular.

No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do estabelecimento
comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar
operando em outro endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial,
obstar o direito de crédito da Fazenda Pública.”

Em síntese, a mera alteração no órgão de registro, muito embora legalmente exigível, não se
basta para que se caracterize o fato gerador da obrigação tributária, principal ou acessória.
Perfaz-se necessária a comprovação da materialidade do fato gerador, independentemente da
roupagem legalmente registrada no órgão.

Até porque é a situação inversa utilizada para se exigir o tributo, pois quando a legislação
estabelece, conforme parágrafo 2º do artigo 65 do CTM, que a incidência do Imposto
independe da existência de estabelecimento fixo ou do cumprimento de quaisquer exigências
legais, regulamentares ou administrativas, relativas à atividade, está reafirmando a
necessidade da mera ocorrência da materialidade do fato gerador, o que, pelo menos no
município de Niterói, não ocorreu.

Os documentos fiscais foram emitidos, pelo estabelecimento em Saquarema, não sendo
provado que foi o estabelecimento em Niterói o efetivo prestador de serviços, razão pela qual
entendo que a exclusão do Simples Nacional é descabida.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso para afastar a exclusão do regime.

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 10/02/2022 19:08

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/03/2022 14:48
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 De ordem ao Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira 

 

                    Tendo em vista a decisão no julgamento realizado nesta data, encaminhamos para que seja
reduzido a termo o voto divergente apresentado por V.Sa, o qual restou vencedor. 

                           Em, 23 de fevereiro de 2022 

 

 

 

 

Documento assinado em 25/03/2022 14:48:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030017432/2017 
PROCESSO ESPELHO: 030012069/2021 
 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 
RECORRENTE: CLIMACO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. RECURSO 
VOLUNTÁRIO. FALTA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS NO 
PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2014 A SETEMBRO DE 2015. CONTRIBUINTE QUE 
PROMOVEU ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EM NOVEMBRO DE 
2014, MODIFICANDO O ESTABELECIMENTO PRESTADOR DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA PARA O MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM AVERBAÇÃO NO 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS EM DEZEMBRO DE 
2014. VONTADE DAS PARTES FORMALIZADA ATRAVÉS DE ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL QUE CONSTITUI PROVA NO SENTIDO DA TRANSFERÊNCIA 
DO ESTABELECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE NITERÓI, ACARRETANDO A 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS PELO 
ESTABELECIMENTO SITUADO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI DESDE DEZEMBRO 
DE 2014. CARACTERIZAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO REITERADO DE 
INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 26, INCISO I, DA LC Nº 123/2006, 
ENSEJANDO A EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE DO REGIME DO SIMPLES 
NACIONAL, NOS MOLDES DO ART. 29, INCISO XI, DA LC Nº 123/2006. DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
O presente processo teve o seu julgamento realizado em 23 de fevereiro de 

2022, na 1.319ª Sessão Ordinária deste Conselho. Na ocasião, o ilustre Conselheiro 
Relator apresentou o seu voto no sentido do conhecimento e provimento do Recurso 
Voluntário, entendendo que a alteração contratual da empresa para o município de 
Niterói não criou o estabelecimento prestador neste município, motivo pelo qual as 
notas fiscais teriam sido emitidas corretamente pelo estabelecimento situado no 
município de Saquarema, não havendo descumprimento da obrigação acessória em 
questão e, por conseguinte, razão para exclusão do contribuinte do regime 
simplificado. 

 
Em que pesem os argumentos expostos no voto do ilustre Conselheiro 

Relator, discordei do seu entendimento quanto à matéria em discussão, como 
exposto na sessão de julgamento virtual, razão pela qual apresento o presente voto 
divergente. 
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VOTO DIVERGENTE 
 
Como destacado na sessão virtual de julgamento, entendo que restou 

comprovado nos autos a alteração do estabelecimento prestados para o município 
de Niterói por ocasião da alteração contratual da Recorrente, que modificou o 
endereço da empresa para o município de Niterói, tendo sido assinada em novembro 
de 2014 e averbada no cartório de Ofício Único de Saquarema em dezembro de 
2014. 

 
Com efeito, verifica-se da 1ª alteração contratual da Recorrente (fls. 39/41) 

que o endereço da empresa foi modificado, nos seguintes termos: 
 

 
 
Constata-se, ainda, que a referida alteração contratual foi assinada em 

28/11/2014, com averbação da mudança no cartório de Ofício Único de Saquarema 
em 11/12/2014. 

 
Quanto à alteração contratual de sociedade e respectiva averbação, os art. 

998 e 999 do Código Civil estabelecem que: 
 

“Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a 
sociedade deverá requerer a inscrição do contrato social no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. 
§ 1º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento 
autenticado do contrato, e, se algum sócio nele houver sido 
representado por procurador, o da respectiva procuração, bem 
como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade 
competente. 
§ 2º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, 
será a inscrição tomada por termo no livro de registro próprio, e 
obedecerá a número de ordem contínua para todas as sociedades 
inscritas.” 
 
“Art. 999. As modificações do contrato social, que tenham por 
objeto matéria indicada no art. 997, dependem do 
consentimento de todos os sócios; as demais podem ser 
decididas por maioria absoluta de votos, se o contrato não 
determinar a necessidade de deliberação unânime. 
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Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será 
averbada, cumprindo-se as formalidades previstas no artigo 
antecedente.” 

 
Registra-se que o contrato de sociedade tem por objeto a reciprocidade de 

obrigações para o exercício de atividade econômica, sendo a vontade das partes 
(sócios) instrumento de constituição de obrigações, inclusive quanto a eventuais 
modificações contratuais. 

 
Desse modo, com a alteração contratual da empresa pelos sócios e sua 

averbação no respetivo Registro Civil de Pessoa Jurídica, ultimou-se a vontade dos 
sócios quanto à modificação do endereço do estabelecimento para o município de 
Niterói, findando-se o endereço societário existente no município de Saquarema. 

 
Em consequência, desde dezembro de 2014, a Recorrente estava obrigada a 

emitir notas fiscais de serviços através do estabelecimento situado no município de 
Niterói, independentemente da sua regular inscrição no cadastro mobiliário 
municipal. 

 
Assim, o fato de a Recorrente haver se inscrito somente em 2015 no cadastro 

municipal de Niterói e de haver sido deferida a baixa da inscrição no cadastro 
municipal de Saquarema apenas em 2017 não afasta a obrigatoriedade de emissão 
de nota fiscal de serviços pelo município de Niterói, tendo em vista que o 
estabelecimento já existia de fato e juridicamente no município de Niterói desde 
dezembro de 2014, com a alteração e a averbação da mudança de endereço do 
estabelecimento da Recorrente no RCPJ. 

 
No que tange ao estabelecimento situado no município de Saquarema, como 

cediço, era comum empresas modificarem o endereço contratual para o referido 
município, somente com o intuito de beneficiar-se de redução de alíquota ou base 
de cálculo do ISSQN, mas sem que efetivamente houvesse a instalação do 
estabelecimento prestador em tal município. 

 
A prática ficou muito conhecida no âmbito da fiscalização tributária 

municipal, sendo inclusive mencionada em diversos processos julgados pelo TJ-RJ, 
do qual se destacam os seguintes trechos dos votos: 

 
“(...) No presente caso, a demandante deliberadamente recusa-se 
a proceder o cadastramento devido, necessário para comprovar 
o efetivo funcionamento da unidade de sua sede, no Município de 
Saquarema, notoriamente conhecido por estabelecer condições 
tributárias favoráveis. Somos obrigados a concordar com a 
fundamentação do Fisco, no sentido de que a falta de 
cadastramento deixa dúvidas se o endereço indicado é 
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efetivamente utilizado pela empresa em questão, cujos sócios 
são residentes no Município de Niterói”. 
(TJ-RJ, AC nº 0395536-06.2013.8.19.0001, 3ª Câmara Cível, Rel. 
Des. Helda Lima Meireles, julgado em 22/02/2017) 
 
“(...) Neste ponto, e como asseverou o ilustre parquet em atuação 
no primeiro grau, oportuno mencionar que “há dúvidas fundadas 
acerca da prestação do serviço através da unidade sediada em 
Saquarema, cidade conhecida por abrigar estabelecimentos de 
fachada visando recolhimento desoneração fiscal.” 
(TJ-RJ, AC nº 0159314-52.2015.8.19.0001, 25ª Câmara Cível, Rel. 
Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto, julgado em 29/01/2020) 

 
No caso dos autos, através de pesquisa realizada na ferramenta Google Street 

View, notoriamente conhecida por conter uma linha do tempo com imagens de 
locais, verificamos que o endereço anterior da Recorrente no município de 
Saquarema era uma casa residencial, com roupas estendidas em varal e carro na 
garagem, sem qualquer placa indicativa do estabelecimento, com indícios de 
estabelecimento fictício no local.  

 
Causa estranheza, ainda, o fato de os dois sócios residirem no município de 

Niterói, conforme consignado no contrato social da Recorrente, e constituírem uma 
empresa em uma casa residencial alugada no município de Saquarema. 

 
Reforça-se que o alvará da empresa no município de Saquarema indicava o 

mesmo como Rua Cananeia, 257, parte Q. Assim, a inserção da denominação “parte 
Q” indica que existiriam, pelo menos, mais 16 estabelecimentos licenciados pela 
Prefeitura no local (parte A até parte P), sendo novamente uma prática conhecida 
de constituição de estabelecimentos fictícios no mesmo endereço, modificando-se 
somente a nomenclatura parte. 

 
Tais fatos, embora não constantes do processo de ação fiscal, reforçam o meu 

entendimento, na condição de Conselheiro Titular votante, de que a Recorrente 
efetivamente estava estabelecida no município de Niterói, tendo concretizado esta 
situação no mundo jurídico com a 1ª alteração contratual da empresa e respectiva 
averbação no cartório de Ofício Único de Saquarema em dezembro de 2014. 

 
No âmbito jurisprudencial do TJ-RJ, cabe transcrever o seguinte acórdão que 

corrobora o entendimento de que a alteração contratual da empresa tem o condão 
de constituir prova no sentido da modificação do endereço do estabelecimento: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE ISS. EXERCÍCIOS DE 2009 E 
2010. EMPRESA APELADA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
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INFORMÁTICA. NO CASO EM TELA, A EXECUÇÃO FISCAL FOI 
PROPOSTA EM 10/12/2014, PERSEGUINDO CRÉDITOS 
RELATIVOS AO ISSQN DOS ANOS DE 2009 E 2010, TENDO SIDO 
DETERMINADA A CITAÇÃO EM 02/12/2015. O ANTIGO ARTIGO 
219 § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO DE CIVIL DE 1973 
(CORRESPONDENTE AO ARTIGO 240 §1º, DO ATUAL DIPLOMA 
LEGAL), EM VIGOR À ÉPOCA DO DESPACHO QUE ORDENOU A 
CITAÇÃO, ESTABELECIA QUE A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO, 
PELA CITAÇÃO, RETROAGIA À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO 
QUE, NESTE CASO, SERIA 10/12/2014, ANTERIOR, POIS, AO 
TÉRMINO DO PRAZO PRESCRICIONAL DOS CRÉDITOS RELATIVOS 
AO ANO DE 2010. DESSA FORMA, VERIFICA-SE A OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009, ENTRETANTO, 
A PARCELA REMANESCENTE, REFERENTE À COMPETÊNCIA DO 
ANO DE 2010, PERMANECEU ÍNTEGRA, NÃO TENDO SIDO 
ALCANÇADA PELA PRESCRIÇÃO. OCORRE QUE A EMPRESA 
EMBARGANTE, ORA APELADA, ACOSTOU CÓPIA DO CONTRATO 
SOCIAL, CONTENDO ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ONDE É 
POSSÍVEL VERIFICAR A ALTERAÇÃO DA SEDE DA EMPRESA DO 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO PARA O MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, DATADA DE 03/12/2009. ASSIM, DIANTE DA 
TRANSFERÊNCIA DE SUA SEDE PARA O MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, 
CABÍVEL O RECOLHIMENTO DO ISS AO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, E NÃO AO MUNICÍPIO DE RIO BONITO, COMO QUER O 
APELANTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE DE 
JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA MANTIDA, INCLUSIVE, EM 
REMESSA NECESSÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.” 
(TJ-RJ, AC nº 0003592-50.2016.8.19.0046, 8ª Câmara Cível, Rel. 
Des. Augusto Alves Moreira Junior, julgado em 16/04/2019) 

 
Por conseguinte, tendo em vista que a Recorrente deixou de emitir notas 

fiscais de serviços no município de Niterói de dezembro de 2014 a setembro de 
2015, como apurado na ação fiscal realizada na empresa, entendo que restou 
configurada a prática reiterada de infração ao disposto no art. 26, inciso I, da LC nº 
113/2016, situação que enseja a exclusão do contribuinte do Simples Nacional, 
conforme art. 29, inciso XI, da LC nº 123/2006. Neste aspecto, estabelecem os 
referidos dispositivos legais: 

 
“Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 
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I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de 
acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor;” 
 
“Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples 
Nacional dar-se-á quando: 
(...) 
XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no 
inciso I do caput do art. 26;” 

 
Em conclusão, voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do Recurso 

Voluntário, mantendo-se a exclusão do contribuinte do regime do Simples Nacional. 
 
Niterói, 09/03/2022. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 09/03/2022 16:27

Assinado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - 2351724
Data: 09/03/2022 16:27
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/017.432/2017 (Espelho 030/012.069/2021)           DATA: 23/02/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.319ª SESSÃO                       HORA: - 10:00                                         DATA: 23/02/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Felipe Carreira Marques
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (06 e 07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Francisco da Cunha Ferreira
CC, em 23 de fevereiro de 2022  
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DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/017.432//2017 (Espelho 30/012.069/2021)

RECORRENTE: - Climaco Corretora de Seguros Ltda

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Roberto Pedreira Ferreira Curi

REVISOR: - Francisco da Cunha Ferreira

 

DECISÃO - Por seis (06) votos a dois (02) a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso voluntário, nos termos do voto do revisor.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.941/2022: NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL.
RECURSO  VOLUNTÁRIO. FALTA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS
NO  PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2014 A SETEMBRO DE 2015. CONTRIBUINTE
QUE PROMOVEU ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EM NOVEMBRO DE 2014,
MODIFICANDO O ESTABELECIMENTO PRESTADOR DO MUNICÍPIO DE  SAQUAREMA
PARA O MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM AVERBAÇÃO NO  CARTÓRIO DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS EM DEZEMBRO DE  2014. VONTADE DAS PARTES
FORMALIZADA ATRAVÉS DE ALTERAÇÃO DE  CONTRATO SOCIAL QUE CONSTITUI
PROVA NO SENTIDO DA TRANSFERÊNCIA  DO ESTABELECIMENTO PARA O
MUNICÍPIO DE NITERÓI, ACARRETANDO A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS PELO ESTABELECIMENTO SITUADO NO MUNICÍPIO DE
NITERÓI DESDE DEZEMBRO  DE 2014. CARACTERIZAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO
REITERADO DE  INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 26, INCISO I, DA LC Nº
123/2006,  ENSEJANDO A EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE DO REGIME DO
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SIMPLES  NACIONAL, NOS MOLDES DO ART. 29, INCISO XI, DA LC Nº 123/2006.
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

C C  e m  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 2
 

 

Documento assinado em 25/03/2022 14:48:15 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 315



  Nº do documento:  00183/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  16/03/2022 20:36:32

  Código de
Autenticação:  7097A4A710AD4232-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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PROCESSO 030/017.432/2017 (Espelho 030/012.069/2021)

"CLIMACO CORRETORA DE SEGUROS LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                 Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do recurso voluntario, face a
sua intempestividade, nos termos do voto do relator.

                           Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC em 23 de fevereiro de 2022  
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Senhora Subsecretária,

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.941/2022: - "NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL.
RECURSO VOLUNTÁRIO. FALTA DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS NO
PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2014 A SETEMBRO DE 2015. CONTRIBUINTE QUE
PROMOVEU ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EM NOVEMBRO DE 2014,
MODIFICANDO O ESTABELECIMENTO PRESTADOR DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA
PARA O MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS EM DEZEMBRO DE 2014. VONTADE DAS PARTES
FORMALIZADA ATRAVÉS DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL QUE CONSTITUI
PROVA NO SENTIDO DA TRANSFERÊNCIA DO ESTABELECIMENTO PARA O
MUNICÍPIO DE NITERÓI, ACARRETANDO A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS PELO ESTABELECIMENTO SITUADO NO MUNICÍPIO DE
NITERÓI DESDE DEZEMBRO DE 2014. CARACTERIZAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO
REITERADO DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 26, INCISO I, DA LC Nº 123/2006,
ENSEJANDO A EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL,
NOS MOLDES DO ART. 29, INCISO XI, DA LC Nº 123/2006. DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

CC em 23 de fevereiro de 2022  

 

PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 317



Documento assinado em 25/03/2022 14:48:16 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 318



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 319



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 320



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 321



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 322



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 323



PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 324



Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 23/05/2022 14:32

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 23/05/2022 14:32

PROCNIT
Processo: 030/0012069/2021
Fls: 325



  Nº do documento:  00761/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  23/05/2022 14:36:36

  Código de
Autenticação:  7797087140CD74E6-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

   Ao CC,

   O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.
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